
GOVERNO çoo/ \ 

MUNICIPA FIa  4) 
Contrato n*  1709.01/202101 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA  ALIMENTAÇÃO ESCOLARWNAE; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIIIM, pessoa jurídica de direito público inscrita 
no CNPJ: 07,598.709/O00I80, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Vereador 
Marcelino Olavo, N' 770 Centro - Groafras/CE, através da Secretaria de )Mucaçào Basice, 
neste ato representada pelo respectivo Seoretário Sr. Lucas Mota Cavalcante investido 
como Ordenador de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a 
cooperativa COOPSOL COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E 
AORLCUUFORAS FAMILIARES DE S0BL E REGIÃO LTDA com situado à Av. Dom José 
Tupimambá da Frota n 2357, sala A, centro da.eidade de Sobral, estado do Ceará ineerita 

fl no CNPJ sob n 36.365.84010001 03, Lepresenmda pelo Si Jolmatan de Clrvena 
Nascimento, inscrito no CPP n 054,741,233 96, dôra-vante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas chspos'çõs da Lei u' 1194712009 e suas 
alterações e da Lei ,f 8666/93 e tendo cm vista o que eoiÇãtana Chamada Publica n 
1907.0112021, resolvem celebrar o presente contrato mediante.asc14ublas que seguem: 

CLÁUSULA PRTMEIRA 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMI*NTAÇACJ»ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE GROAIRAS/CE, desontos no quadro previsto ria CIãqsuIa Quarta, todos 
de acordo com a CHAMADA PÚBLU0j n.& 1907.0.I10Iy.:o. qual rica, fazendo parte 
integrante do presente contrato, indepèndentementede curecruçam ou tranedíjção 

CIÂUSIHÁ SEGUNDA 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE ;conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	.. 	 . 	 . 

O limite individual cia venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20000,00 (vinte mil reais) po J)4ppor ano civi]y referente à sua produção, conforme a 
logislaço do Programa Nacional dq AJinentação Escolar; 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos deseritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 94.455,22 (Noventa o quatro mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco voais e vinte e dois centavos). 
a) O recebimento das mercadorias dar se-á mediante apresentação do Termo de 
Roebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local (te entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar o no ciculo do 
preço já devam estar inelaidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais sociais, comerciais, trabalhistas e previdonciávios e 
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1 
PIm,ImRA 	QUALIDADE, 465 
COR 	ALARANJADO, 
CHEIRO, 	ASPECTO 	E 
SABOR 	PRÓPRIOS, 
TAMANHO 	UNIFORME, 
ISENTO 	 DE 
ENFERMIDADES. 	COM 
AUSÊNCIA 	 DE 
SUJIDADES 	PARASITAS, 
LARVAS 	E 	MATERIAL 
TEImOSO, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS.  
ACEROLA 	FRESCO. , 
INTEGRO E FIRME COM <kt 

2 
GRAU PE 

T4ffSUR1IL'°' 6,50 11056,50 
SUBSTÂNCIA 
SJIDADES OlJe... 

STRANHOS  
NANA IN 

GRAsr om  
•.T 

A 
16 

38 
Es 

8,070,00 5 

MACHUC 
11 COLORAÇÂO'& r 

CARACrERÍSTICAS  
BETERRABA 	HRM 

ENFERNIDADES 	z 1 
PARASITAS. 
MATERIAL 7 

6 SUJIDADES, SEM ÏjS 
FISICOS 	E 	MECÂNICOS KG 288 272 564 44 .150 1318 6,40 8.435,20 
OmUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, LIVRE DE 
RESÍDUOS 	 DE 
FERTILIZANTES, 
TRANSPORTADA 	DE 
FORMA ADEQUADA.  
CENOURA. 	FIRME 	E 
COMPACTA, 
	

DEVENDO 
SER GRAÚDA, IS]NTA DE 

8 ENFERMWADES, 1(0 240 22 564 44 123 1202 6,07 7,2Es PARASITAS 	E 	LARVAS, %,141  

MATERIAL . TERROSO E 
_____ SUJUADES, SEM DANOS 

:-Ç :O734... .. tntçoyQ'r7C ZlOOIII:u_fl .tE 004Y 110! 
r--=-s. 	.:.:. 	.•:. 
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'PISICOS 	E 	MECÂNICOS 
OmONDOS DO MANUSEIO 
E TRASPORTE, LIVRE DE 
RESIDUOS 	 DE 
FERTILIZANTES, 
TRANSPORTADA 	DE 
FORMA ADEQUADA.  
CHEO VERDE TALOS E 
FOLHAS 	INTEHIAS 
GRAÚDAS, 	 SEM . 

o MANCHAS ] 	COM 
MAÇO 72 68 166 14 24 344 R$ R 405,92 

COLORAÇÃO UNIFORME II8 
TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS.  

CAEACTERÍSTICA 

KG 144 136 630 O 60 970 1183 11.475;10 aat -; 
UtI •!Ik 

VERME 
APARÊNCIA 	 E,  

12  DE ESPROM 
MACIA, 	PROCEDEpS.  

iitpS: 
°6 

• 6)5 &96930 
ORIGR 
MECÃNICA 
BIOLOGICA,  
TERROSA SUJ 
CORPOS 	ESTRÀNHO 
ADERIDOS Á SUPERFfCIE 
EXTERNA, 	LIVRE 	DE 
ENFERMIDADES, 
INSETOS, 	PARASITAS 	E 
LARVAS, 
MAMÃO —IN  . 
FRESCO, 	INTEGRO 	E 
FIRME COM GRAU DE 
MATURAÇÃO Tm  182 646 44 70 1134 ES Es 
ADEQUADO ISENTO DE 4,28 485352 
SUBSTÂNCIA 	TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS.  

14 MELÃO 	DE 	? KG 216 204 579 24 1 	75 1 1098 1 	R$ 1 	R$. 

n 



G ovrnw o QEÏ» 

w MuwICIPA cik n..  
OUALmADE 	FRESCO 	 635 6972,30 
FRUTOS 	 COM 
MATURAÇÃO ADEQUADA 
AO CONSUMO COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO 	 - 
E SABOR PRÓRIO, COM 	 - 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES. SEM DANOS . 
rísicos E MECÂNICOS 	 . 
ORIUNDOS DO MANIJSEJ ÇjT 	 . 

TRANFORTE-  
ANCIA IN 

SCA FHMEflSW.1i 
SEM MANQvEiuY 	 . 	R$ 

15 	 KG 	144 	136 	98 	O 	14 392 	130536 

DO 
E 

1WGAUNHA 
IR 

ld 567 72 	 R$ 	RI 

COM IDosPS4 	 . 
DE PAPELÃÓ e 	 A VÇLt 
UNIDADES.  
PIMENTÃO 	 2S 
TAMANHO 	MJ 
VERDE DE FRJjJ » ttIt 
QUALIDADE, FRESGSj q 	 1 

17 	
22 316 it8 2•14:48 GRAU DE MATUkk-O 	 . , 

ADEQUADO, ISENTA DE 
SUEnÁNCIA . TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS.  
TOMATE 	TAMANHO 
MDIO, 	FRESCA, 
INTEGRA 13 FIRME, COM 

19 GRAU DE MATURAÇÃO KG 120 114 190 22 36 482 RS 	m 
ADEQUADO, ISENTA DE 	 . 785 3798,16 
susorÀNcrA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS. 

SI  

16 	Li 

AMAS 

TOTAL GERAL  



2 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à èonta das segitintes dotaÇ ~es 
arçamei!trias: 

Unidade OrçamentHa 
— 
O01 — SecretaS de Educao 

Dotação orçamentaria 12.361J009,2.020 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - 

Dotação orçamentAria 12361 . 100 ograma de Aliméntaçio Esoalai - 
ati 

de Ahmentaflo scolar - Vocação orçamenâria 

hnnaçãoEscõlat- - 

Dotr)rçamenflj r°°9 2030- Manutenção do Pro&ama de Alimentdflo Escolar - 

CLÁUSlÍa9tkC 
OCONT 	Ç$ff*Sber o 	. entos descritos n

i 	
ea W.  e após 

a 	 no valor 

.<. -. 
~ll 15 

O CONTRATAN 	 gai»ã fomo de lrberaçao de 	 pagamento do 
CONTRATADO, Sfl  

	

noto de muka de 2%, 	 Y, ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida 	4-\' 

t 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se coa 	enèüat4MdJ4zb 	no 11 do altigo 45 da 
Resoluçã

nt
o CD/FNDE 	ZOsóp 	dã1r)1ss & Compra, os Termos de 

Recebimeo e Ao itabll4 Se i$Øifeiit6Sde tontas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Mimen1 tAgricdthí&flnuli.bra Alimentação Escolar  documeõtós 
anexos, estando à, disposição parara comprovação. . 

CLÁUSULA NONA: 
É de exelusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a tercelios, decolTentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses paiticulares 
poderá; 
a) nodilkar m,ilateralmente o contraio para melbor adequação às finaflclades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

4  1tLaW 	 7O=_-:-:-- 
- •Ø nPavQv5-- 
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1,) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inflação coa -a a( ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
C) flscalizar a execução do contrata; 
à) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpado 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aunáto 
da remuneraço respectiva ou a indenização por despesas já realizadas, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
evenrualmeine CISdOS paio CONTRATANTEou, quando foro caso, cobradajudicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contmtofi 
Municipal de Educação Básca 
CAE e outtss entidades desigØ 

CLÃ A DÊC 
A Cota  fica 
no quqji vo do 	 a 
do Co 	oni°3W$g&5° no § 

:4• 	•Øfl; 
-'-r 	-...• . 

CLÁUStÇ117ÂRTA: 
........... 	 pel 
do ãtt. 14 da lei n. 1.1.947/2909 e Res, 
pelas resoluções scr 1x 7 a) 

CLÁUSULA oÉcniÃt%41. 
Este Contrato poderá ser 
resguardadas as suas condiçõ]i 

CLÁUSULA DÈCIMA SEI 
As comunicações com 	 c 
que somente terá valdaJ4J$la 
pelas partes. 

de contrato, da Secretaria 
de Alimentaflo Escolar - 

ou supressões 
do valor iniciar 

art, 

tempo, 	 entre as partes 

ssas, por meio de carta, 
ou por fax, transmitido 

CLÁUSULA DftIMA SÉTIMA: 	 . 	. 
Este Contrato desde que observada à lbrmalizaflo preliminar à sua efedva4o> por casta, 
consoante Cláusula D&ima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou inteielação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservancia de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA, 

- 	 e ursoim - 



GOVERNO 

!• 	
MUNICIPAÇ%) 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos .mediante o 
clonograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
É compewnte o Foro da Comarca de Groalras para dirimir 4ualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunl,as, 

Groalras/CE, 17 de Setembro de 2021 

Q.-ud&onfl.......... 	 -... - énXfoGrQ*o&ceflpEMo 	 - - 	 - d' 	-ã- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GROMEAS - GB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA N° 19070112021 

CONTR&PM1TE SECRETARIA DE EDUCAQÃO EÁSCA. 
CONTRATADA: 000PSOL - 000PEEATWA. AORorquMoA DOS AorncuuroBEs E 

MhUCULTORAS PAMILIARES DE SOr3RALE REGIÃO utjA.:. 
DATADA ASSINATURA DO CONTRATO 00 DE SETEMBRO 0R2021 	

1 Z- 
 

VALOR DO CONTRAIO R RI 94 45522 (Noventa e qrnitiomil quatcltoe e cinciuenla e 
cinco reais e vinte e dois  

PROCEDIMENTO LImTATÓRO CHAMADA PÚBLICA. 

OBJro: AQmsçÃo bg GÊNEROS MJMENTÍOIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FANILIAR, PARA SWPEIVr I?rILIZADOB NO PROGRAMA NAÇIQNAL. DE 

ALIMENrAÇÃO ESCOLAR Do WJNICIPIO DE CBOAIRASIC?, 
PItA2O DE EOUÇÃO ATÉ 31 DE D?EMJn%O DI! 2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ ai DE DFZWMI3RO DL 201 	 -- 	 - 

oQIoEMoosREcIgRos: REI oÜtsosoRrnwhWÕs. 
DOTAÇÃO ORÇA ENTÁRIA 

.::$:. 	 . 	 ___ 
Unidade_OrçasontâJ 0601•.- Flrn(I) MitocipaI de Ed'icaç&o  	_______ 

12.3f1;iOO9.2:OZO - Maijntonço do Progrema de A]insent1ç5o E$CDIcU.  - 
DoreçacOrçanlenuna PNAE1..: 	... 	 . 	 . 

Maiiutoaço do Pi*ama.de.ÀJimeotaçIo Jçshr- - 
JTemeetode 

p  fI2aOi.lOflO.2.o2Z 
AEZ 

L P=R do Pgranis de Afloieataçdo Escolai  -I2.3W1009.2  .Ó37 - M rnte 	Pm 
DOIaÇIO Orçnmentra INAEC 

-  Maeutnçto do Paogrn'n deAIimeiïçAo Iecj 
taçao PNAEP 

1 i.Soe. 100t2.030 - Mamtenç4o do Pcogrsiaa de A]i,,Ecntação Escolar - 

0r DJA ________  

LEie,nentode Despesa aS.80.30.00  

ASSINA PELA CONTRATADA .JORNATAN DE OLIVMRANABCHMENTO. 

CARGO: RSPRESENTANTE. 

ASSINA PELO CONTRATANTE. LUCAS MOTA CAVAIANTE. 

CARGO: ORDENADOR DE DESPESAS. 

A SER PUBLICADO EM % DE SETEMBRO DE 2021. 
!QTJWR0 DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS. 

Q
c(. 

 

~An 	Clavo. 720 	 4 ah se.r.tL9t 	. . . 	. . . 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICANO 19070)12021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS MÃMENTÍCIOS ORJUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILTAR E DO EMPREENDEDOR FAMI[ÃAR, PARA SEREM 

UTILI2ADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE -ALIMERFAÇÃO ESCOLAR DO 

MUNICIPIO DE GROAJRAS/CE 
1, 

- 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e puNieaç/les 
dessa Municipalidade o exfrao referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GROMRAZ e 000PSOL - COOPERAPIVA AGROPECUÁTA DOS 
AGRICULTORES E.AGRICULTORAS FAM1UMtES DE SOBRAL  REGILÃOITFYÀ insorita 
sob o CNPJ Ns .3&343&&IOj0001 0 referente ao 
CHAMADA PÚBLICANO 1907 01(2021 

OROAÍRAS/(2E, 09 DE SETEMBRO DE 2021, 

ANA 
2 

PAWÃ RODRIGtJES 
MEMBRO 

Q
MM10IiOooIvG, 170 4 	 ni . 

R Lr ai!  c p i C5P 62 tO.00O 	 f P. 	. 	 W!'< 	O 



fl GOVERNO 
MUNICIPAÇ') 

Contrato n° 17090112021-02 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ: 07.595.70910001-80, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Vereador 
Marcolino Olavo, M 770, Centro - Grosíras/CE, através da Secretaria de Educação Basica, 
neste ato reprosentada polo respectivo Secitário Si. Lucas Mota Cavalcanto, investido 
corno Ordenador de Despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado a 
cooperativa 0001'ERATfVA AOROPICUARIA DOS AORJGULTORkS FAMILIARES DA REGIÃO 
NORTE DO ORARA com situado à Ipou Bela Vista, n ô  78, jãibarsts. cidade de Sobral, S)ado 
do Cuani inamita ao CNPJ sob ri" 35.202,27=001 -7l), representado pelo Si, fulano 
Oliveira Fernandes, inscrito no CPF n 093.251.373 67, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçdea da tal xf 11 ,947/2009 e suas 
alteraçaos e da Ii n' 8.666193 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública rf 
19070112021, resolvem celebrar o presente contrato mediante as elusuIas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT1CIOS ORIUNDOS 
DA AGRICULTURA iiAMIIjAR E DO EMPREENDEDOR.FAM:llj]AR BARA SEREM 
UtILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE GROMEAS/CE, descritos no quadro previsto na Olausula Quarta, todos 
de acordo com 5 C'HAlVIADA PÚBLICA n 1907,01/202L- a qual fica fazendo parto 
integrante do presente contrato, independànfrmente de anexação ou tranacrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: .:. 
O CONTRATADO se comprometo a fornecer os gõneros alimentícios da Agricultms 
Familiar ao CONTRATANTE conforme desaito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁOSULATERCEIRA: 	
. 	 . 

O limite individual de venda de géneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.00000 (vinte mil reais) poiDAP por ano civil; referente à sua produç5o, conforme 
legislaço do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de U 88.92439 (Oitenta o oito mil novecentos e vinte e quatro reais 
e trinta e nove centavos). 
A) O recebimento das mercadorias dor se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de oquisição é e preço pago ao fornreoedor da agricultura familiar e no calcu lo  da  
preço já devem catar inoluidas na despesas com frete, recursos humanoa e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais trabalhistas e previdenciários e 

Ç
aI2 MíçOIus no,, r,a 4' 

C..L!,.Coír.CEJCEÇ': ClO0000 
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ABÓBORA DIVEBEAS DE' 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 
COR 	ALARANJADO, 
CHEIRO, 	ASPECTO 	E 
SABOR 	PRÓPRIOS, 
TAMANHO 	UNIFORME, 
ISENTO 	 DE 1(0 24 24 130 . 3 ló 202 R$ 939,30 
ENFERMIDADES, 	CÕM 465 
AUSENCIA 	 DE 
SUJIDADES, 	PARASITAS, 
LARVAS 	E 	MATErnAL 
TERROSO, 	SEM DANOS 
písrcos E MECÂNICOS.  

PENCAS 	DE 
BANANA U NATURAl, EIVI  

QUALIDADE 	TAMAIBETO, 

I1AU DE 
4BQUADO, 1 

4 3 rÂNC*!k4SSÁ, 1(0 216 204 930 72 78 1500 . 115 
pEs*tOS . . .070,0 

Ao 

pQI 

nujr TI! PARASITAS &k: . k?T MATERIAL TERRO 	. . 
288 27 6  !C 623 84320 

BESIDU 
NTEÚ!JP bg *t ' S 

TRANSPORTADA  
FORMA ADEQUADA,  
CEBOLA. PRODUTO DE 
BOA QUALIDADE ISENTO 
DE 	SUJIDADES, 
SUBSTANCIASTERROSAS 
E 	 SUJEIRAS, 

7 APRESENTANDO LO 147 138 420 21 SI 807 R$ 
EVOLUÇÃO 	COMPLETA . 6,33 5.108;1 
DE 	TAMANHO 	E 
MATURAÇÃO. PRoorno 
TRANSPORTADO . 

___ ADEQUADAMENTE T ____ 
8 CENOURA. 	FIRME 	Er Es COMPAC'IA 	DEVENDO ] KO 240 22 6 5 64 44 12 8. '  1202 6 ,07 - 914 

:9 RIll~Ab~1~ç 
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MANCHAS, 
COLORAÇÃO 
TJJRGESCENm 
I1(TACTAS, Fuji 

SENVOLVI 

IiAI' 

PRBcÓfl1Lp. 
FifiMu 

Is MATURAÇÃO 
ADEQUADO, IS] 
SUBS1tÇNC] 
SUJIDADES OU 
ESTRANhOS 
MELANCIA 111 
DEVE 	APS 
CASCA FIRME, E 
E SEM MANCHA 

15 SEM TPSÓpq nu 

KG 1 144 J 136 1 630 
11 475,10

ES  

192 1 182 1 646 	
4,28 4.853,S2 

14411361 98j 3,33 	1.305,6 

UALLUAUE, FRJISCO, 
1' (AMASSADOS 

DE 

Utm17216sjI40 1 14j22j316IRs 	R$ 
678 2.142,48 



n n'uro 1Tn 

MUWICIPAI4 

SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS.  
POLPA 	DE 	FRUTA 
DIVERSOS 	SABORES 
CONGELADOS. PRODUTO 
OBTIDO A PARTIR DE 
FRUTAS, 	CONTEÚDO 
LIQUIDO PASTEURIZADO, 
NÃO CONTENDO ADIÇÃO 
DIZ AÇUCAR. AUSENTE DE 
SUBSTÂNCIAS ESflANBA. 

IS PRODUTO 	CONGElADO vr 7n 678 P07 Â IQ 
EM EMBALAGEM DE 1KG, 
NÃO FEMENTADO E SEM e*e4W Um  35.094,90 

CONSERVANTE 
ROTULAGEM 	Za.4t 
PRODIDO, PE 

flTA 	DEft 	-w . 
$JMA 0 4?: À _ 

iU 3FE$S flO 
SCA, 

. . 
19  114 ir1h IISSL 

TOTAL o4*g 88.924,39 

CLÁUSULA QUINTA 

r a0ttds 	jHH 	 dÕtaç6es 

UnidadcOrçamentárja 	 ''- 

Dotação Orçamontádafl 	 ,dogma de A!imentaçao llscolar - 
Dotaçso Orçamentária fii36I.192.Q22 rManulençào do Programa de Alimei,taçao Escoar - 

AEE 

Dotaço o' 	memária 12365.10092027 -Manutençâodo Pmgrama de Alinientaflo Escolar - 
PNAEC 	. 

Dota 	o Or mentária ça I2.365.1009.2028 - Ma'iutenço do Programa deMimentaçAo EcoIaT - 
PNAEP 

Uoraço O'amentária 12.366.10092030 - Manutençb do Programa de Alimentação Bscolar 
EJA 

Elementõ de Deea 3.390.30.00 	 .. 	. 
CLÁUSULA SEXTA 



O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a, e após 
a tramitação do processo para instruçao e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês  anterior. 

CLÁUSULA STIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a finna de "oração de recursos para pagamento do. 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida, 

CLÁUSULA OITAVA 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § II do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos  de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentadas i 	ç9es de contas, bem como o projeto de 
Venda de Gêneros AlimentiSs da .~ 	 Escolar e documentos 
anexos, estando a 	 o pa  

CLÁUSULA NONA: 
É de exflusiva respon4 MMíATADd 	 causados ao 
CONTWATANTE o4pl}p4ecorxentes de sua culpa oifdFVIiflxecuçao do contrato não 

O CON 	%eÇão da supremacia do interesse 
poderá: 	 1*1 
a) modIficiWd 	 adeq w 

inaptidão 

ire üflo total ou parcial do ajusf? 
ou rescindir o contrato sç 	*&nzada culpa do 

devera reS!I1iuflIbno 	 o aumento 

A multa 	 dos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscaiizaçãc, do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação B4sica, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar, 
CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA IJCIMA TERCEIRA: 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas coridiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes 
no quantitativo do objeto contratual até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licita~, 

CLAUSULA DËCIMA QUARTA: 	 . 

oz 



GOVERNO fl4j\ 
MUNICIPAí)Çn,  

O presente contrato rege-se, ainda, pela ClAMADA PÚBLICA n.° 1907,01/2021, conforme §1° 
do art.14 da lei a, °  11.947/2009 e Resoluçao/CD/FNDE ,f 26, de 17 de junho de 2013, alterada 
pelas resoluções: 

a) ResoluçAo/CD/FNDE n°4 de 02 de abril de 2015; 
b) Resolução/CD/Fjq])E n° 6 de 08 de maio de 2020; 
c) Resolução/CD/FINDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA IJCIMA SEXTA: 
As comunicações com origem neste contrato.deaLformaM e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se 	 bimento ou por fax, transmitido 
pelas partes 

Este eStrato, desde 	 por cana, consoaiSCláusula 1) 	1hderá ser rescindido depTóUW3ito, independentemente de 
notifirag3qpu mterpjç 	ra1 ou exlrajudrcial, nos segurntes casos 

C) por 	sGt*revistos em 	 - 	. 

E4asnnaa4Sts 
medite o

31 de 

U ruwç aJ qarcaarroarus para dmmzr qualqu, 	que se originar deste contrato 
E, por estarem assim, Justos 	'dos, assinam o presento 	 três Vias de igual - teor e fonua, na presença de 

COOPERATIVA AGROPCUARIA DOS AGMCULTOS FAMILTAkES DA REGIÃO 
NORTE DOCEARA 

CNPJ sob n." 35.202.279/000170 
Juliano Oliveira Fenzaadcs 

• 	. 	CONTRATADA 

• LUCAS MOTA tkVALCANTE 
Secitria de Educação Básiea 

CONTRATANTE 

Q.. 	eo(:Ma,oa,tnn,.... . .....- 	 '4 	..:: 	•: 



fl 

o uni0  

ÓO'7- 

TESTE S:  
1 	 crr - . Ntrn,s&. 

• 
Q—.-.—.eQ,- o•-.4* 

3 	° 	 fl&s6 



\O UOJQ  

Governo 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROAÍRAS - CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA N° 190701/2021 

CONTRATANTE: WjCRrrARIA DE EDUCAÇÃO IIÁSICA. 

COWTRATADA, COOPTGRATIVA AGRUPEOIJÀrnA DOS: AQE OULTOIIES FAMIWRRS DA EEGIÃO 

NORTE 00 ORARA 	 .. 
GATA DA 4SSINA7U11A DO CONTRATO 00 DE SETEMBRO DE 202L 	- 

VALOR DO CONTLATO lis 83 934,09 (Olteftta oto mil aovoclaitos e wateecjuatro ra1s e lesata e 

centavos). . 
pROCEDIMENTO IJOITATÓmo: OI4M4ADA PÚBLICA. 

0~ AQUISIÇÃO DE Q*NRROS AUMENTÍCIOS omuNoce DA AÇRICULTURA PMAILLAR 

DO PRIpREGEIEDOR FAMILIAR, PARA SEREM UTILiZADOS NO PROOI!SldA NACIONAL DE 

MÃMENTAÇÂO ESCOLAR Dd  MUNICÍPIO DE GROAIRAS/CE, 

PRAED DF, ECUÇÃO:ARE 31 DF, DEZDMBRODE 2031. 

PRAZO DE VIOáNCM ATÉ 31 DE DEZEMBRÓ O? 2121, - 

ORIGEM DOS RECURSOS RECURSOS ORDINÁItIOS 

DOTAÇÃOORÇMSNTÁR1A .... 

Unidade_Orçametjl4ria 0001:  Fundo Municipal de Eduauço  
- 12 361 IM9,2 020 - Manutenço do Programa de AlimeotEsço Eso,Ier - 

Dotaçso Orçarnontana PNAEI? 

- 

11 	2022 	Manua3o do Programa de A!imeataçgo 
Elemento de Desposa AFIE  

- 12.36J000.2.027 - Ma,iGte,iço d 	Programa do Alinientaçào Esc111 
- 	 . Dotaao Orçamentária pNAEC 

1009:2.023 - 	 do Programa de AEa'entaiio Escolar - 

Dotaçao Orçainantana PNAEP  

DolaçoOrçameoUria 

 
1L30tl&09Z3o - MuIanS do Proaina de AB!mm±aão Escalar - 

EJA 
Elosnento de Dcspea 3.300.30.00  

ASSINA. PELA CONTRATADA: lIMiANO OUV]IhIA FERNANE 

CARGO IU1PREEENTANTE. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: LUCAS MOTA CAVALCANTE. 

A SER PUBLICADO EMOO DE SETEMBRO DE 2021. 
QUADRO DE AVISOS DA PREFWTI'URA MUNICIPAL DE GROÁÍRAW 

Q 	vern-idor açç,1i.:so 0!111. •f 	 . 	. ps sbdaoPi::!u..i 

CFP: 01 IOtI-000 	I,,:1os 	. 



Governo 
Municipal 

Rubr,cs 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONrRATO 
CHAMADA IÚBLICA N 1907.01J2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR EAMILL&R, PARA SEREM 

UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 

MTJMCÍPIO DF, GROAIRAS/CE . 

Certilio para os devidos fins, que ti publicado no quadt..ds avo a pnbllcaçes 
dessa Municipalidade o extrato referente ao sontrato firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE. GROAÍRAE o COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 
AGItICULTOEES FAMILIARES DA REGIÃO NORTE DO CEARA inscr*to sob o 
CNN N 35202.279!000170, referente ao Processo Lioitatúrio n a  
ClAMADA PÚBLICA N 1907.0V2021.  

GItOAIRIAS/CE 09 t SIEMBRb DE 2021. 

SI )/ANA PAflA RO 	ES 
MEMBRO 

	

Q 
a \e,.eaI(u hArcono Okvj. Z?G 	 4

r   o a - o: c EP 	O .C)O  



GOVERM 

— 4
c 

Contrato ai 1709.011202108 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE; 

A PREFEITURA MUMCPAL DE GROAIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ 07.59870910001 - 80, com sede do sua Prefeitura Municipal na Rua Vereador 
Marcolino Olavo, If 770, Centro - Groaíras/Ci& através da Secretaria de Educação Basica, 
neste ato representada pelo respectivo Secretário Sr. Lucas Mota Cavaleante, investido 
como Ordenador de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a 
cooperativa COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLÓOWO DA ÀGROINDÚST1UA E 
AGRICULTURA FAMILIAR - COOPAICE com situado ao Sitio Bom Jesus, Jaibaras, cidade de 
Sobral, estado cio Ceará inscrita no CNPJ sob;jr.?.34440.062/000i36, representado pelo- - 

. Si Antônio Erivando de Castro l4ederaoo, inscrito no ÇPF -t ds 950 089 003- 82, doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A) fundamentados nas disposioes da Lei e 11 .947/2009 
o suas altejações e da Lei n 8066/03 e tendo cru vcsta o que consta na Chamada Pública 
e 1907 01/2021, resolvem celebra o presente contrato modiante as cláusulas que seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta oontratação a AQUISIÇÃO DE GÊN1ROS AgIME1ITICIOS ORJUNDOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOiAR DO 
MUN1O1PIO DE GROATItAS/CE, descritos no quadro previste ..  Cláusula :;:Quanta, todos 
de acordo com a CHAMADA PI1rI4CA n 19070112021, o quali  fiqa fazendo parte 
mtegi ante do presente contrato, mdependantemente de anexação ou ti anscação 

CLÁTJSTJLA SEGUNDA 	 - - 
O CONTRATADO se compromete a krnccer os gêneros alimenticios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

• CLÁUSULA TERCEIRA: 	. 
O limite individual de venda da géneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R1 
20000,00 (vinte mil reais) por, DAP por ano civil,: referente à..sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacionàl.àe Alimentação EscoJar, 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 204837,13 (Duzentos o quatro mil oitocentos e trinta o sete 
reais e treze centavos). 
a) O recebimento das 'nore-adori as dai-se-a 	 cio Tanino de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de enhega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar c no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais assim 
como com os encargos fisoaia sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

edet a,,í:fle (J5 	77 	. 	__ 



PRIMEIRA QUALIDADE, 4,65 
COR 	ALARANJADO, 
CUEIRO 	ASPECTO 	E 
SABOR 	PRÓPRIOS, 
TAMANHO 	UNIFORME, 
ISENTO 	 DE 
ENFEI*AIDADBS, 	COM 
AUSÊNCIA 	 DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL 
TERROSO, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS.  
ACEROLA 	IRESCO, . 

INTEGRO E FmMB COM 
GRAU DE MAT 	IB 

1701 
 US 2 288 

5 

SUBSTÂNCIA TE 

____ ESTRANHOS 	6W - 

wNio 	mS 
t*Q. 	4pNs 

3 PCr •486 462 1386 66 180 2580 
R 

. 	 . 	 . 

D-bu. DO 
.  ESS 

28380,0) 

IEf1IP "3;U FIRME, 	Õi 	
. ;.!DEt4  

MATURAÇÃO -' 
ADEQUADO ISBNTÁnb 4 SUBSTÂNCIA 	rxR 216 204 930 42 R$ 

5,38 8 070,00 
SUJU)ADES OU COE. 

S, 
ESTBÀNHO 1 *W !Q: &r 
ESSEuRAÇÔS 
MACHUCADOS, 
COLORAÇÃO 
CARACrERÍSTICAS.  
BATATA INGLESA LISA, 
FIRME 	E 	COMPACrA, 
DEVI%NDO SER GRAÚDA, 
ISENTA 	 DE 
ENFERMIDADES. 
PARASITAS E LARVAS, 

1W %"  S16 %92 i32 450 3954 
R1 

MATERIAL TERROSO E 735 29061,90 
SUJIDADES, SEM DANOS 
SISICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS 	 DO 
MANUSEIO 	 E 
TRANSPORTE.  

6 BETERRABA 	FIRME 	E IÇO 288 	1 272 1 	564 44 150 1318  
.- ......- . 	 . 

: .Q E2 :::. . . 	 ....... 



E LARV 
TERROSO 
SEM DAI< 

LIVRE 

DE 

	

SENTA7 PiCO 	147 138 420 	81 807 	 RS  

-;.. . 8 FISCOS E 	 W 	240 226 54 	18 2O2. :. 607 

	

. 	 7296,14 

I
ORAÚDAS 	 smÃ 

	

MANCHAS I 	1 	E 

9 COLORAÇÃO 	 IMAÇO 72 	68 1 166 1 14 1 24 344 	R40&92 

	

COMi 	 1 

lrNTrnnlm 	 1 	 , 	1 	1 1 	1,18 

o INGREDIENTES BÁSICOS: 1=1 	1 1176 132 180 	14$ 
DE 488 1 12736,80 



LJfl, JJJJE 	1 	1 RS 1 Rs II AFARENCIA, 	SABOR) Ice 	144 1 1361 630 1 	60 9701 1.11,83 1 11.47510 

E 

12 

• lsP 	 7 
FRESCO, 	ØZ4W 4 	r 
FIRME COM 	 3' 

ia MATURAÇÃO 	
9 	 44 70 1134 	 RS 

1)O, ISmOJE 	 • 	 428 4.853,52 

1u 

14 1MLJrnJUA,JA• 	AU KG 	216 12041 579 
97230 

ASPECFOCORECFmJROI 	 1 	1 
OM 6. CONSUMO, 	C  



GOVERNO 

ORIUNDOS 
MANUSEIO 
	

E 

DEVE 	APRESENTAR 
CASCA 	 FUtME, 
LUSTROSAE SEM  

Ra MANCFLA ESCURA, SI 	 ES 
LESÕES ú 	orn 	 392 	1.703,36 

	

't EW' 	 ES ló LIS 	 NÃO BUS 	120 114 567 72.OA  S9 	. 
Tr9Tr 	rno 	 a 	e' 	23 735,94 

AMASSADOS 	
R 17 RAcHADURAS, 	CO 	 72 68 I4Qj 	*'p16 

GRÃ!! DE MATURA 	 6,78 2 142,48 

nir 	
R$

I00T0 OBTIDO AI 
PA1t 	DEERUTASJ 
CONTEÚDO LIQUIDOI 

1 

IPASTEURIZADO, 	NÃOI 	1 	 1 
t 	 1 

IS CONTENDO ADIÇÃO DE1 KG 	720 678 1107 24 150 2679 13,10 35094,90 
ÂÃl? ÃTTSflJTp. flp 

DE 1 



19 AD
GRAU DE MATURAÇÃO KG 120 114 l~ 22 36 M2 Es EQUADO, ISENTA DE 1 7,88 1 3.7

lu
9816 

SUJIDADES OU 

TOTAL GERÀI4 

CLAUtULA QUJNf 
As dd àw4presente contrato correrão à conta das seguintes dotacoes 

Uuid&'....CI—SecretariadeEdncaço 
Doçài$a 	 Manute nção d ao Escolar - 

J1: pw 	r$ilfrão Escolar - 

Y Dotaç8o Orçamqn$ 11luÂ7 - Manhto do Prngmmeeção Escoar 

A. 

Elemento de Despesa 3 	/ 

CLÁUSULA 
O CONTRATANTE após tdce[&os docú,t t&dëzitos na Cláusula Quarta, alínea 	e após 
a tramitaçao do processo para Struço e liquidaçao efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que oro seguir a forma de liberaço de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito apagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela wacida, . .. . 

CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § ii do artigo 45 da 
Resoluflo CD/FNDE n 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Temos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçtes de contas, bem como o Projeto de 

.9 	
. 
Ek 



GOVERNO.  
MUNICIPA4w; 

o  

Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando A disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceims, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçao. 

CLÁUSULA DËCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particul&es 
poderá: 
a) modificar unilatemlmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO 	..... 
h) rescrndg umiateralmente o wrtto 	%J4ão contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO, 

Ia culpado 
o aumento 

A multa 	 re'àr processo administrativo ooderá ser 

aÇu  

CAE e outras 	NWi** Çentratante ou pela 1egshtçaoÀgf 

--' CLÁUSULA DEC 
A Contratada fica obrigada 	js mesmas condições c9S i;4a .1 acros ou supressões 
no quantitativo do oleto ou Ça1neçoJmute de 25%ÁY4 	Fento) do v&or uncial 
do Contrato, contbrme o dtsp 

.... ................. 
CLÁUSULA DÉCLMA ÇW4Zfl 
O presente contrato rege-QjT fllaC 	42J&1CA o 1907 01/2021, conforme *r 
do art,14 daleiny 11947/2009 e ResoluçãoJCD/FNDE ir 26, dei? dejunho de 2013, ,,alterada 
pelas resoluções: 

a) Resoiuflo/CD/FNDE zr 4 de 02 de abril de 2015; 
b) Resolução/CD/FNDE ir 6 de 08 de maio de 2020; 
e) Resoluç&o/CD/FNDE a. 20 de 02 de dezembro de:2020; 

CLÁUSULA DËCIMA QUINTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo fonflal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULADÉCMA SEXTA:' 	 , 

Ç FU - Or .yoÍaç, 	 4 	sor-- --__- - 	-- 



GOVERNO7Ç 5  'a 	MUNICIPA4j 

As comunicações com origem neste contrato deverão serformais e expressas, por meio de corta, 
que somente terá validade se ciMada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas portes. 

CLÁUSULA DÉCIMA. SÉTIMA: 
Este Contrato, desde que observada à formalizaço prreliminar à  sua, efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno diréito, independentemente de notificação ou interpelaçã o  judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos; 
a)por acordo entre as partes; 
b)pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c)por quaisquer dos motivos previstos em lei, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
O presente contrato vigorará da suaíí flj itsg total dos produtos mediante o cronograma apresentado 

para 	 que se originar 

, 	 *jlpC,ontratados, assinam o presente instmmento e», três via de igual teor e 	 testemunhas 

TESTEMUNI4JLS: 

9 	 ,-r 	 - ---- - 	
- r 	- - 



Governoiz 
Llao Municipa 

(-,E 
iobíiCo / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS - CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA N°1.907.01/2021 

COWRAIAN7R SE,  CRRIAIDA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODID£ORES MwOECOrÓGICO DA AGROINDt]BTRIA E 

AGIUCULTURA1•AMILJAs - COOPATOR 

DATA DA ASNNATURA DO CNTRATO 000E SETEMBRO DE 2021 	- 

VALOR DO CONTRATO ES 204 837.13 Duzenhs e quatio mil oitocentos e tiihlae sete reaL e treze 

oeatavoø. 	 . 	. 	 :. 

PROCEDIMENTO LICIPATÓRIO: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE O*NEROA ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AOItICUI5ORA PAlILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMIIÁAB PARA SEREM UTILIZADOS NO PROORM4A NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OROAÍRAS,CW ..»;:: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRD DE 2021. . 

PRAZO DE WON(TA ME St DE UETaIBEO V' 2023 

ORIGEM DOS RECURSOS RECURSOS ORDINMtIOS 

DOTAÇÃOOItÇM4ENTÁmA; 

__________  

Unidade Orçenejitre 0601 	Pmlo Murneipel de Edicarço  

Dotaçto Orçanientária 

 

12.3611tOO.202o — ManuttnwIo dó Programa de A1imsntçfie Recolar - 

pNÀEp 

!orneiito de Despca li?j. 10002.022 : iannteno de Progrema de AJimontaçao EcoUr - 

[ 	

mmiti 
90.0 	

o irogn±a de A1imootaço Escola' J 2 7  

Orçanientária 12.365100W2.028 	Manutmiç4G do Programa de AJiaeatzçto EOlC,V 

12.36(3. 1000.2 .00 — Marïutoiiçb da Programete Alimenteçâo EseoÍVl »ot,ç*o Orçatrntára 
RJA 

Elemento de Dcapes 

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO EIIIVANDO DE CASTRO FREDERICO. 

CARGO: REPRESENTANTE, . 

ASSINA PELO CONTRATANTE: LUGAR MOTA CAVALCI\NTE. 

A SER PUBLICADO EM 09 DE SETZRO DE 2021. 
QUADRO DE AVISOS DA pgrnrEITuRA MUNICIPAL DE OROAÍRAS.! 

Ç
Vertódar J oOFaó 77(1. 4 c.1b:fli!errl, ......... 

Caorr Gój Fres.Ci / (EP. 2 T ;.aec •fl 1 . . 6' 



Governo 
	- uN 

Municipalf 
I.  ''4t 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA N° lOOtOl/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTfCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM 

UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL ::PE4LIMENTAÇÃO ESCOLAR Do 
MUNICÍPIO DE GROAfRASICE 

.. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro do aviso e publicaç&20 
dessa Municipalidado o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GROÁfRAS e COOPERATIVA DE PRODUTORES 
AGROECOLÓGICO DA AGROINI)ÚSTR[A E AGRICULTURA FAMIIÀAR - 
COOPAICE inscrito sob o CNPJ Er 34.44000210001-36, 'fe'ité:Processo 
licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA N° I907Oi/202.1 

GROjURA&CR, 09 DE SETEMBRO DE 2021 

MEMBRO 

Q
vereoçior MççeR!o OFa't, /O 1 1 •:-çobr 

Centjcrofr.CE ?CFI'&4lqrJOO d,  n.a1nma 


